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Acresce que a E.C. 16, em seu art. 26 
preservou o sistema tributário vigente quan
do de sua promulgação, até 31-12-66. Não 
seria curial admitir-se que essa situação 
transitória, assegurada por preceito consti
tucional, pudesse ser alterada através de 
norma legal de grau inferior. 

A hipótese não configura ilegalidade ou 
abuso de poder, que deva ser coibida por 
via de segurança. 

Assim sendo, nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte: Negaram provimento em decisão 
unânime. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro La
fayette de Andrada. Relator, o Exmo. Sr. 
Ministro Osvaldo Trigueiro. Tomaram par
te no julgamento os Exmos. Srs. Ministros 
Adauto Cardoso, Djaci Falcão, Osvaldo 
Trigueiro, Vitor Nunes e Lafay€tte de An
drada. 

IMPôS TO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - INDUSTRIALIZA
çÃO DE MATÉRIA-PRIMA - LUGAR DO PAGAMENTO 

- InterprefxuJão da Lei '11,9 4.299, de 23 de dezembro de 1963. 

- Idem, da Lei n 9 4.784, de 28 de setembro de 1965. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Oarde Corrêa versus Estado do Paraná 

Recurso de mandado de segurança n9 16.784 - Relator: Sr. Ministro 

HERMES LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, acordam 
<lS MiDistros da Terceira Turma do Supre
mo Tribunal Federal, na conformidade da 
ata do julgamento e das DOtas taquigráfi
cas, por unanimidade de votos, dar provi
mento ao recurso. 

Brasília, 17 de março de 1967 - Cânditlo 
Mata Filho, Presidente. - Hermes Lima, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Hermes Lima - O recor
rente industrializa palmito em conserva na 
cidade de Matelãndia, Estado do Paraná, 
e grande parte da produção é traDSferida 
para a matriz de São Paulo, onde é vendi~ 
da. Pelo Decreto-Lei n· 915, de 1-12-38 o 
impõsto era pago ao fisco do Paraná, onde 
era produzida a mercadOria sujeita ao im
pôsto de vendas e consignações. Promulga
da a Lei n9 4.299, de 23-12-63, estabele
ceu-s-:, no respectivo art. 1·, § 1·, que: (f. 3) 

quando o objeto de contrato fõr 
produto agrícola, pecuário ou extrativo, sã
bre a operação de venda ou consignação 
para fora do Estado, incidirá a tributação 
do Estado em que foi prodUZida a coisa 
vendida ou consignada." 

O recorrente alega que o palmito para 
industrializar-se sofre laborioso processo 
quimico e seu acondicionamento mecânico 
igualmente é têcnicameute especializado. 

Dêsse modo, não poderia o palmito in
dustrializado ser qualificado como H produto 
agrícola", devendo, portanto, seu imp6sto 
ser pago para onde é transferido e põsto à 
venda. Todavia, o Estado do Paraná não 
quer liberar as guias de transferência sem 
o pagamento do impãsto de vendas e con
signações ao fisco local. Contra essa exi
gência pediu segurança, que foi concedida 
vela sentença de f. 30. cassada pelo acór
dão de f. 39, por maioria de votos. De 
onde o recurso ordinário. 

O parecer da douta Procuradoria é pelo 
não provimento (f. 62). 
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g o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Hermes Lima (Rdator) 
_ Dou provimento ao recurso para manter 
a sentença concessiva da segurança. por~ 

que se trata de produto tipicamente indus~ 
tria1izado. 

A Lei n" 4.299, a ser aplicada no caso, 
fala no § I" do 3rt. 19 que o impôsto será 
devido no Estado em que foi produzida a 
coisa vendida quando o objeto do contrato 
fõr produto agricola, pecuário ou extrativo. 
Só quando êsses produtos se destinarem à 
exportação para o exterior é que o impOsto 
serã devido exclusivamente ao Estado de 
que se originaram, mesmo que sofram no 
Estado do qual foram exportados benefide~ 
menta. liga ou manipulação que lhes altere 
a natureza. 

Todavia, 110 caso presente, o produto de 
que se trata pela industrialização que sofreu 
passou à categoria de industrial. 

Foi para eliminar dúvidas acêrca da qua~ 
lidade industrial dos produtos que a Lei 
n9 4.784, de 28-9-65, lei verdadeiramente 
interpretativa da 4.299, dispôs no § 19 do 
art. ~ da maneira seguinte: 

"Consideram-se agrícolas, pecuanos oU 
extrativos, para os fins desta lei. os produ~ 
tos dos gêneros vegetal, animal ou mineral 
em estado natural ou submetidos a simples 
operações de embalagem, empacotamente, 
fracionamento, moagem, separação, serra~ 

gem, mescla, limpeza, eliminação de impu~ 
reza, polimento, congelamento, pasteuriza
ção, desidratação, refino, cozimento, mace
ração. salga. defumação. descascamento, 
prensagem e outras que se lhes possam as~ 
semelhar." 

Há nos autos parecer do Instituto Na~ 
cional de Tecnologia no qual fie conclui que 
.. o palmito objeto do presente parecer é 
produto industrial e não mais é extrativo. 
nem é agrícola" (fõlha 48). 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a se~ 

guinte: Provido o recurso à unanimidade. 

Presidência do &mo. Sr. Ministro Cân
dido Mota Filho. Relator, o Exmo. Sr. Mi~ 
nistro Hermes Lima. Tomaram parte no jul~ 
gamento os Exmos. Srs. Ministr06 Elói da 
Rocha, Hermes Lima e Cândido Mota Fi~ 
lho. Ausente, ocasionalmente, o Exmo. Sr. 
Ministro Prado KeUy. Ausente, por se achar 
no exercicio da Presidência do Tribunal. o 
Exmo. Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira. 

IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - COBRANÇA AN7'~'
CIPADA - CONSTITUCIONALIDADE 

- Não são inconstitucionais os decretos do Estado da Par 
raíba determinando a cobrança antecipada do impôsto de vendas e 
consignações, nas vendas à vista de cigarros e outros derivados do 
fumo, para dentro do mesmo Estado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado da Paraíba versus Waldemar Alves da Silva 

Recurso extraordinário n" 60.284 e Relator: Sr. Ministro 

EVANDRO LINS E SILVJI 

ACÓRDÃO 

Vistos. relatad06 e discutidos os autos 
acima identificados, acordam os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal. em Sessão 

Plenária, na conformidade da ata do jul~ 
gamento e das notas taquigráficas, por una
nimidade de votos, conhecer do recurso e 
lhe dar provimento. 




